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ANEXO VI • IDENTIFICAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS INFRAÇÕES 

INFRAÇÃO AÇÃO POR TIPO DE INFRAÇÃO 

INFRAÇÃO MÉDIA 

Instalação de equipamentos fora dos limites do imóvel. 
1. Notificação. 
3. Multa aoós prazo indicado. 

Inexistência de laudo técnico atualizado que comprove a 
1. Notificação. 

conformidade do Sistema de Proteção de Descargas 
3. Multa após prazo indicado. 

Atmosféricas. 

Obras de construção civil com emissão de sons e ruídos 1. Notificação. 

acima dos limites máximos especificados para os dias da 2. Embargo imediato da obra. 

semana e horários determinados. 3. Multa após prazo indicado. 

Inexistência de sistema preparado para realização de 

medição individualizada de água potável nas unidades 1. Notificação. 

autônomas e áreas de uso comum nas edificações de uso 3. Multa após prazo indicado. 

coletivo e nos conjuntos de edificações. 

Obra sem gerenciamento ou gerenciamento inadequado 1. Notificação. 

dos resíduos da construção civil. 3. Multa após prazo indicado. 

Inexistência ou instalação inadequada de lixeiras em obras 1. Notificação. 

novas, ampliações ou reforma de edificações existentes. 3. Multa após prazo indicado. 

Abrigo de portão em desconformidade com o art. 50 
1. Notificação. 

3. Multa após prazo indicado. 

Inexistência de fechamento frontal do imóvel urbano não 
1. Notificação. 

edificado ou fechamento em desacordo nos imóveis 

urbanos edificados e não edificados. 
3. Multa após prazo indicado. 

1. Notificação. 

Desvirtuamento da licença concedida. 2. Embargo imediato da obra. 

3. Multa após prazo indicado. 

Execução de obra sem colocação e manutenção de placa do 
l. Notificação. 

profissional de maneira visível e legível ao público ou com 

informações incompletas. 
3. Multa após prazo indicado. 

Utilização do sistema viário lindeiro ao imóvel para l. Notificação. 
estacionamento de máquinas e veículos transportadores 2. Embargo imediato da obra. 

sem a devida autorização da Setransp. 3. Multa após prazo indicado. 

Falta da manutenção das condições físicas de limpeza da via 1. Notificação. 
pública. 3. Multa após prazo indicado. 

Ausência de tapume ou instalação de tapume sem o devido 
1. Notificação. 

licenciamento e/ou fora dos padrões permitidos. 
2. Embargo imediato da obra. 

3. Multa após prazo indicado. 

Falta de documentação no local da obra que comprove a 1. Notificação. 
regularidade da obra perante a Municipalidade. 3. Multa após prazo indicado. 

Não comunicação à DFO da finalização das obras de 
1. Notificação. 

terraplenagem para a devida fiscalização (somente nos 

casos de aprovação isolada do projeto de terraplenagem). 
3. Multa após prazo indicado. 
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PRAZO PARA 
UNIDADE 

PROVID�NCIAS 

20 dias 
área (m2) 

fora do imóvel 

20 dias infração 

imediato infração 

20 dias unidade 

20 dias infração 

20 dias unidade 

20 dias unidade 

20 dias metro linear 

5 dias, 
se risco de ruína. área (m2) 

20 dias, em desacordo 

nos demais casos. 

20 dias infração 

imediato infração 

imediato infração 

5 dias metro linear 

5 dias infração 

5 dias infração 
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ANEXO VI - IDENTIFICAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS INFRAÇÕES 

INFRAÇÃO AÇÃO POR TIPO DE INFRAÇÃO 

1. Notificação. 

Uso da edificação com finalidade diferente da licenciada. 2. Embargo imediato da obra. 
3. Multa após prazo indicado. 

INFRAÇÃO GRAVE 

Execução de obra fora dos limites do imóvel ou 1. Notificação. 

desconsideração de interferências com as edificações 2. Embargo imediato. 

vizinhas, logradouros, instalações e serviços públicos. 3. Multa após o prazo indicado. 

Proprietário ou possuidor do imóvel não zelar pela 
manutenção das condições de estabilidade, segurança e 1. Notificação. 

salubridade do terreno e suas edificações e benfeitorias. 2. Embargo imediato da obra. 

Obs: Não se aplica multa por não atendimento da 3. Multa após prazo indicado. 
notificação referente à desocupação do imóvel. 

Continuidade da obra entre o período da baixa e assunção 
1. Notificação. 

de responsabilidade têcnica. 
2. Embargo imediato da obra. 
3. Multa após prazo indicado. 

Execução das obras de drenagem dos novos loteamentos ou 
1. Notificação. 

urbanizações em desacordo com o projeto aprovado. 
2. Embargo imediato da obra. 

3. Multa após prazo indicado. 

Execução de obras de infraestrutura nas vias públicas e nas 
1. Notificação. 

ruas internas de conjuntos de edificações em posições 
2. Embargo imediato da obra. 

diferentes das determinadas em projeto aprovado e 
3. Multa após prazo indicado. 

Regulamento de Serviços. 

Edificação desprovida de sistema de água e esgoto ou em 
1. Notificação. 

desconformidade com as exigências da Concessionária 
3. Multa após prazo indicado. 

Municipal de Serviços Públicos de Água e Esgoto. 

Despejo de água pluvial na rede de esgoto sanitário. 
1. Notificação. 

3. Multa após prazo indicado. 

Despejo de água pluvial ou proveniente do funcionamento 1. Notificação. 
de equipamentos sobre calçadas ou imóveis vizinhos. 3. Multa após prazo indicado. 

Descarte ou deposição dos resíduos da construção civil e 1. Notificação. 
entulhos em áreas públicas. 3. Multa após prazo indicado. 

Execução de obras acima de 9m de altura sem as devidas 
1. Notificação. 

vedações e plataformas de segurança. 
2. Embargo imediato da obra. 
3. Multa após prazo indicado. 

Impedimento de livre acesso ao local para vistoria do fiscal 1. Notificação. 
de obra. 3. Multa após prazo indicado. 

Utilização de edificação sem a expedição do Auto de 
1. Notificação. 

Conclusão de Obra ou da licença de Uso. 
2. Embargo imediato da obra. 
3. Multa após prazo indicado. 

INFRAÇÃO GRAVÍSSIMA 

Inexistência de Certidão emitida pela Agência Ambiental 1. Notificação. 
que comprove a conformidade da desativação de tanque 3. Multa após prazo indicado. 
subterrâneo de armazenamento de líquido combustível. 4. Interdição do uso. 

Obras ou atividades desenvolvidas em imóveis 
1. Notificação. 

contaminados sem as devidas providências exigidas no 
2. Embargo imediato da obra, ou 

licenciamento ambiental. 
4. Interdição imediata do uso. 
3. Multa após prazo indicado. 
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PRAZO PARA 
UNIDADE 

PROVID�NCIAS 

20 dias metro quadrado 

5 dias, 
infração e 

se risco de ruína. 
20 dias, 

área irregular 

(m') 
nos demais casos. 

infração e 
área 

5 dias 
comprometida 

(m') 

Condicionado à 
infração e 

apresentação de 
área (m2) 

responsável técnico 

metro linear 
20 dias 

em desacordo 

20 dias metro linear 

20 dias infração 

20 dias unidade 

20 dias unidade 

imediato infração 

imediato pavimento 

imediato infração 

20 dias metro quadrado 

20 dias unidade (tanque) 

área 
5 dias comprometida 

(m') 
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ANEXO VI - IDENTIFICAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS INFRAÇÕES 

INFRAÇÃO AÇÃO POR TIPO DE INFRAÇÃO 

Edificações não assegurando condições de acesso, 
1. Notificação. 

circulação e uso por pessoas idosas e ou portadoras de 
3. Multa após prazo indicado. 

mobilidade reduzida. 

Calçadas existentes de imóveis em obras novas executadas 
1. Notificação. 
2. Embargo imediato. 

em desconformidade com as normas municipais vigentes. 
3. Multa após o prazo indicado. 

Calçadas em desacordo com as normas, mas com a 
1. Notificação. 

possibilidade de adequação e de melhoria das condições de 
3. Multa após prazo indicado. 

mobilidade. 

Posto de combustível sem a correta sinalização e separação 1. Notificação. 

da calçada. 3. Multa após prazo indicado. 

Manejo incorreto das águas pluviais do reservatório não 1. Notificação. 

drenante, tanto na captação quanto no armazenamento. 3. Multa após prazo indicado. 

Desativação ou inutilização dos reservatórios drenantes ou 
1. Notificação. 

não drenantes de águas pluviais previstos no projeto 
3. Multa após prazo indicado. 

aprovado. 

Alterações dos itens sustentáveis pontuados no "fator de 
1. Notificação. 
3. Multa imediata. 

sustentabilidade" durante o período de vigência do 
5. Cancelamento do desconto após prazo 

desconto de IPTU concedido. 
indicado. 

Execução de obras de terraplenagem sem o devido alvará 

de execução e licenciamentos necessários, sem os devidos 
1. Notificação. 

cuidados de proteção de taludes e/ou execução incorreta 
2. Embargo imediato da obra. 

do sistema de drenagem ou sem a devida segurança e 
3. Multa após prazo indicado. 

estabilidade dos imóveis lindeiros e dos trabalhadores da 
obra. 

1. Notificação. 
Execução de obra em áreas públicas sem a devida 

2. Embargo imediato da obra. 
autorização pela municipalidade. 

3. Multa após prazo indicado. 

Existência de poço de abastecimento sem o devido 
licenciamento no órgão ambiental e cadastro na 1. Notificação. 

Concessionária Municipal de Serviços Públicos de Água e 3. Multa após prazo indicado. 
Esgoto e Vigilância Sanitária. 

Inexistência ou instalação inadequada de espelhos de 
1. Notificação. 

visualização em estacionamento de veículos de difícil 
visualização de fluxo pelos pedestres. 

3. Multa após prazo indicado. 

1. Notificação. 
Iniciar a obra sem alvará 2. Embargo imediato da obra. 

3. Multa após prazo indicado. 

Execução de obras sem o devido licenciamento pela 1. Notificação. 
Prefeitura em imóveis constantes no IPPAC ou tombados 2. Embargo imediato da obra. 

pelo CONDEPHAAT ou IPHAN. 3. Multa após prazo indicado. 

Obstrução e/ou avarias no passeio público ou logradouro 
1. Notificação. 
3. Multa após prazo indicado. 

em decorrência da obra. 
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PRAZO PARA 
UNIDADE 

PROVIDtNCIAS 

20 dias unidade 

5 dias metro linear 

20 dias metro linear 

20 dias metro linear 

20 dias infração 

20 dias infração 

20 dias infração 

20 dias 
área (m2) 

em desacordo 

5 dias, 
se risco de ruína. área (m2) 

20 dias, ocupada 
nos demais casos. 

20 dias unidade 

20 dias unidade 

20 dias área (m2) 

20 dias 
área (m2) 

em desacordo 

20 dias metro linear 
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ANEXO VI - IDENTIFICAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS INFRAÇÕES 

INFRAÇÃO AÇÃO POR TIPO DE INFRAÇÃO 

Canteiro de obra causando prejuízo à arborização da rua, 
1. Notificação. 

iluminação pública, visibilidade de placas, avisos ou sinais 
2. Embargo imediato da obra. 

de trânsito e outras instalações de interesse público, com 
3. Multa após prazo indicado. 

fechamento irregular ou utilizado para outros fins. 

Instalação ou operação de grua com braços que avancem 
1. Notificação. 

além dos limites do terreno e sobre imóveis vizinhos ou 

espaços públicos sem licença da Prefeitura ou em 
2. Embargo imediato da obra. 

desacordo com esta. 
3. Multa após prazo indicado. 

Falta na tomada de providências, providências ineficazes ou 

fora do prazo, para garantir a segurança, salubridade e 1. Notificação. 

estética do imóvel em caso de paralisação da obra por 3. Multa após prazo indicado. 

período superior a 30 dias. 

Desobediência ao embargo da obra. 
1. Notificação. 

3. Multa após prazo indicado. 
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PRAZO PARA 
UNIDADE 

PROVIDtNCIAS 

imediato infração 

imediato infração 

imediato 
infração ou 

metro linear 

imediato 
metro linear ou 

metro quadrado 


